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PARECER JURIDICO

PROCESSO DE tNEXtGtBtL|DADE DE LtCtrAçAO No 00í/2023

REF. Constitui objeto deste contrato a contratação de asàessoiia e consultoria

jurídica especiálizada para atuar junto,,à Comissáo Permanente de Licitação do

Município de Piraôuruca, na elaboração de pareaere.s sobre editais de

licitaçÕes, contratos, atas de registro de preços e dem.afs atos passíVeis de

análise. e submetidos a assessoria tecnica.jurídica, .de acôrdo com a demanda

da contratante.

Em atenção à determinação do llmo. Sr. Secretário Municipal de

Administraçáo e Finanças, esta Procuradoria, no uso de suas atribuiçÕes

legais, recebeu os autos do processo Administrativo no 001 .000005 912023 de

lnexigibilidade de Lícitação N" 001/2023 e previamente cuidou de avaliar sua

organização formal, concluindo pelo correto trâmite entre os' selores

competentes d.a municipalidade, passando entáo a avaliar o mérito do interesse

administrativo.

Constata-se a necessidàde de contrâtaçáo, dos serviços supracitados

durante o período de 12 (doze) meses, podendo ser renovável.

Ur1ra vez que a Secretaria Municipal de Administração e Finanças

conheceu a necessidade, e que o Secretário Municipal de Administração e

Finanças atestou a viabilidade da contÍatação, tendo em vista a existência de

saldo orçamentário bastante para tal, não há nada que considerar acerca

desse mister.

DA FUNDAMENTAçÃO JUR|DICA

Sabe-se que o processo de seleção e contratação de bens, produtos e

serviços à municipalidade deve obedecer aos ditames da Lei Federal no
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8.666/93, e que dentre as modalidades estabelecidas por essa Lei en

se: "carta-convite, tomada de preços, pregão e concorrência", modalidades

essas que são efetivadas com um procedimento básico objetivo-finalistico

inarredável, de duração media de alguns dias.

Sem desrespeito às modalidades acima elencadas, a mesma norma

administrativa reconhece que existem situações em que a impossibilidade de

competição obriga ao abandono da realização tradicional do certame, forçando

à sua inexigibilidade.

Dentre outras situações de inexigibilidade de licitação, encontra-se a

contratação de serviços técnicos relativos às assessorias, consultorias,

pareceres e patrocínio de causas judiciais e administrativas, de natureza

singular, desde que realizado por profissional ou empresa de notória

especialização @n. 37 , lX, da Carta Magna e arts. í 3 e 25, ll, da Lei 8.666/93)

Att. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos pincípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:
(..)
lX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo
determinado para atender a necessidade temporáia de
ex ce pcion a I lnÍeresse p ú b I ic o;

Art. 1 3. Para os frns desta Lei, consideram-se serviços
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
(...)

ll - pareceres, perÍcias e avaliações em geral;
/// - assessonãs ou consultoias técnicas e auditorias
financeiras ou tributáias;
(.)
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
Att. 25. E inexigívet a licitação quando houver inviabitidade de
competição, em especial:
(..)
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ll - para a contrataçáo de serviços técnicos enume
13 desta Lei, de natureza singular, com profisslonats
empresas de notóia especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação;
(..)
§ 1e Considera-se de notóia especialização o profissional ou
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
deconente de desempenho anteior, esÍudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou
de outros requisitos relacionados corn suas atividades, permita
infeir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

A contratação de escritório de advocacia pelo critério da inexigibilidade

de licitação é consequência lógica da compreensão sobre as disposiçÕes

normativas existentes e atinentes. ao tema, em especial os artigos 50 e 70 do

Código de Etica e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, a súmula no

25212010 do Tribunal de Contas da União e a súmula 0412012 do Conselho

Pleno e do conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil:

Art. 50 O exercício da advocacia é
q u a lq u e r procedi me nto de me rca ntil ização

incompatÍvel com

Att. 7o E vedado o oferecimento de serviços profssiona,s
que impliquem, direta ou indiretamente, inculcação ou
captação de clientela.

"A inviabilidade de competição para a contratação de
servços técnicos, a que alude o inciso ll do aft. 25 da Lei no

8.666/1993, decorre da presença simultânea de três
requisitos: serviço técnico especializado, entre os
mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do
serviço e notória especialização do contratado."

"ADVOGADO. CONTRATAÇAO. ADMTNTSTRAÇÃO
PUBUCA INEXIGIBILIDADE DE L\C\TAÇÃO. Atendidos os
requisitos do inciso ll do art. 25 da Lei n' 8.666/93, é
inexigível procedimento liciÍatóio para contratação de
servlços advocatícios pela Administração Pública, dada a
singularidade da atividade, a notória especialização e a
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inviabilização objetiva de competição, sendo inap
especie o dlsposÍo no art. 89 (in totum) do referido diploma
legal."

Esse entendimento também possui amplo arrimo nas jurisprudências

pátrias, tanto dos Tribunais Judiciais, quanto dos Tribunais de Contas, dos

quais se citam, para exemplificação, parte do julgamento, pelo STF, do RHC

72830/RO, e a resposta à Consulta no 765.192, da lavra do Conselheiro

Walderley Avila, do Tribunal de Contas de Minas Gerais:

a contratacão de advoqado dispensa licitacáo, dado
que a matéria exige, inclusive, especializaâão, certo que

§e Íraúa de trabalho intelectual, impo:ssível de ser aferido
em termos de D reço mais baixo. Nesta linha , o trabalho de
um médico- operador. lmagine-se a abeúura de licitacão
para a contratação de um médico cirurqiáo para realizar
çlellçada cirurgia num servidor. Esse absurdo somente
seria admissível numa sociedade que não sabe
conceituar valores. O mesmo pode ser dito em relação ao
advogado, que tem por missão defender inÍeresses do
Estado, que tem por missão a defesa da res publica'l (RHC
72830/RO - rel. Min. Carlos Velloso, DJU de 16.02.96).

EMENTA: Município - Contratação de assessona jurídica
sem licitação - lmpossibilidade, salvo comprovada a
singutaidade do serviço e a notória especialização do
profissional - Opção por credenciamento - Possibilidade

- SrsÍema de pré-qualificação.

No méito, vejo que a matéia versada nas guesÍões

entabuladas tem merecido largo tratamento da doutina e da
j u ri sp ru dê n ci a pátri as.

No âmbito desta Corte, algumas consu/tas já foram
respondidas com enfoque na contratação de advogados, das
quais destaco a mais recente, aprovada por unanimidade,
divulgada no slÍe desÍe Tribunal - Consulta de n. 735.385,
da qual fui relator -, levada â Sessão Plenária do dia
08/08/2007 e acrescida das considerações do Conselheiro
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Simão Pedro Toledo, apresentadas na Sessão
17/10/2007.

Lastreado naquele entendimento e respondendo em tese à

consulta formulada, cumpre ressaltar, de início, que todo
Município deve possuir, no seu quadro de pessoal um corpo
jurídico mínimo de advogados, de acordo com a
complexidade da máquina administrativa, gue possa exercer
tarefas rotineiras, pemanentes e não excepcionais do ente.
Em regra, não devem ser objeto de execução indireta as
atividades inerentes às cafegorias funcionais que fazem
pade do plano de cargos do órgão ou entidade.
Contudo, essa regra compoda exceções, diante das
siÍuag6es concretas, cabendo ao administrador público,
em cada caso, ater-se aos fermos da lei e aos princípios
notleadores da administração púhlica. Se o servlço
advocatício for de natureza singular, por exemplo, não se
inserindo nas atividades rotineiras ou habituais dos
procuradores municipais, poderá o ente reconer à
contratação de advogado, valendo-se da hipôtese do art. 25,

ll, da Lei n. 8.666/93 - que remete à inexigibilidade de
licitação para contratação de serviços técnicos, enumerados
no seu art. 13, de natureza singular. Os motivos da
contrataçào devem ser previa e claramente exprêssos,
observando-se as formalidades do aft. 26 da citada lei
nacional de licitações. Trata-se de hipóEse que tem sua
regularidade vinculada não apenas à singularidade ou
invulgaridade do serviço - que constituiu atributo do
objeto contratado como também à notória
especialização do profissional, mediante comprovado
desempenho anteior, reconhecimento no seu campo de
atuação e formação jurídica especializada.

Na hipótese em tela, porém, a questáo náo me parece
cingir-se à característica especial e incomum do objeto
contratado, mas à inexistência de procuradores
suficientes para defender o Munic ípio fora de sua sede
Trata-se da possibilidade de se recorrer a advoqados ou
escritórios de advocacia para quesú6es iurídicas ou
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dinâmica o eracional do ente úblico uan
de advogados do enÍe for insuficiente para a tare
demandada

Em ambos os casos, quais sejam, quando o Poder Púhlico
não possui profissionais especializados para a tarefa de
natureza sinqular, ou. se possuindo, a natureza da tarefa
pretendida, pelo volume, náo puder ser realizada pelos
profissionais do quadro. é possível a contrataçâo de
advoqado, sequndo remansosa iurisorudência do
Tribunal de Contas da União, como assinala o
conceituado Jacohy Fernandes, em sua importanb obra
Vade- um das e tratos.

Sendo assim, a modalidade de contratação que se adequa fielmente aos

princípios da legalidade, moralidade, oportunidade e eficiência, bem como

atende à discricionariedade do ato administrativo é indiscutivelmente a

inex§ibilidade de licitaçâo para contrataçáo direta.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO PROFISSIONAL

A escolha recaiu diretamente sobre JAMES RODRIGUES &

ADVOGADOS ASSOCIADOS, tendo em vista os atributos da sua estrutura

funcional e tecnológica e a amplitude de sua atuação na área jurídica neste

Estado, sobretudo sua atuaçáo em nosso municipio, onde já provou a

competência e a excelência do trabalho que executa, reconhecido em todo

ambiente jurídico do Estado do Piauí e pelo excelente trabalho que já vem

desenvolvendo em nosso município.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Com o objetivo de identificar qual o valor de remuneração mensal que

melhor se adéqua aos interesses da municipalidade (em obediência ao

princípio da economia), garantindo a qualidade do profissional contratado, e

ainda, respeitando os valores mínimos de contratação instituídos pela

categoria, foi realizada pesquisa. e observou-se que no sítio para a internet da

Ordem dos Advogados do Brasil, Secclonal Piauí, não existe sugestão para
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remuneração mensal de sociedade advocatícia por prestação de servi

advocacia, assessoria jurídica e consultoria a Entes públicos.

O profissional em apreço cobrou um honorário mensal de R$ 7.500,00

(sete mil e quinhentos reais), valor este que se encontra compatível ao preço

de mercado e com os valores que já vinham sendo pagos, por esta

municipalidade, a este profissional, pelos mesmos serviços, já mencionados.

Os recursos necessários para o referido pagamento serão provenientes

do MunicÍpio de Piracuruca.

DA CONCLUSÃO

Apesar de configurar regra na seleção de particulares com os quais

seráo celebrados os contratos admin istrativos, a lei prevê alguns casos que

dispensam ou simplesmente inexigem a instauração de procedimento

licitaíório, conforme acima reportado.

Há de se observar, contudo, que, não só a licitação, mas também a

contratação direta através de processos de inexigibilidade, deve sempre

buscar atender o interesse público, dentro do menor espaço de tempo e no

melhor preço possível, objetivando, assim, a preservação do património

público.

Como meio paz atingir esses objetivos, é absolutamente

necessária à observância dos preceitos constitucionais e legais, que prevêem

algumas formalidades para os processos de inexigibilidade de licitação. No

caso concreto, pelo conjunto de elementos legais, jurisprudenciais e técnicos

demonstrados e, ainda, com base na lição de doutrínadores eminentes,

concluímos que, uma vez confirmada a disponibilidade de recurso orçamentário

e comprovada a regularidade junto ao fisco municipal, estadual e federal, por

parte do profissional a ser contratado, opino pelo reconhecimento da

inexigibilidade da licitação pelo Ordenador de Despesas, tendo por base as

judisposiçÕes contidas na Lei n'8.666/93, mais precisamente o inciso ll do

artigo 25.
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É o parecer que submete à consideração superior, s.m.j.

Piracuruca - Pl, 03 de janeiro de 2023

MA---
lvonalda Brito de Almeida Morais

Procuradora do Município de Piracuruca
OABIPI:6702
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Recibo de Encaminhamento de Processo

Ne do Processo 001.0000059/2023.

Procuradoria Geral do Município -

Piracuruca, I l-:r-.

Comissão Própria de

effi"2

l';,.i I I tr t, I \1t \r1. 11 ,1. t trj

PInnCURUCA

Encaminho o processo ne 001.0000059/zÓ2a, para a

Licitação para Parecer e as providências necessárias.

lvonalda Brito De Almeida Morais
Procuradoria Do Município

Recebi o processo com todos os seus documentos

Presidente da CPL.
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